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CÂMARA DE VEREADORES DE 

Estado do Rio Grande do Sul 	
BENTO G2 CALVES I 

c261.1-40 
PRO COLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. n° 214/2010 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 12 de agosto de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei Complementar n° 11 que "ALTERA O 
ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/2006". 

O Projeto de Lei Complementar que ora 
estamos submetendo à apreciação desse Egrégio Legislativo visa a alterar o Anexo 
3 da Lei Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006 que "Dispõe sobre o 
desenvolvimento urbano e rural do Município de Bento Gonçalves, institui o novo 
Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá 
outras providências". 

A área a ser alterada faz divisa com a Zona 
Rural com pouca densidade, na divisa Norte da área demarcada e em parte da 
divisa Sul também se caracteriza por zonas rurais, também com pouca densidade, 
concluindo-se ser possível a alteração proposta. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

ROBERT NELLI 
Prefeito J 	icipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 11, DE 12 DE AGOSTO DE 2010. 

ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 103/2006. 

Art. 1° O Anexo 3, da Lei Complementar n° 103, de 26 
de outubro de 2006 que "Dispõe sobre o desenvolvimento urbano e rural do 
Município de Bento Gonçalves, institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá outras providências", passa a 
vigorar de acordo com as alterações procedidas no zoneamento conforme mapa em 
anexo, passando de Zona Industrial (ZI) e Zona Residencial 3 (ZR3) para Sítios de 
Lazer, por esta lei complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos doze dias do mês de agosto de dois mil 

e  Ide  

ROBER 	UNELLI 
Prefeito Municipal 

Processo n° 8.132, de 30.07.2010. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

EDITAL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, Ve-
reador VALDECIR RUBBO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara, em seu Capítu-
lo IV, Art. 130 e Parágrafos e Art. 131, FAZ SABER a todos os interessa-
dos que deu entrada na Câmara Municipal para apreciação e deliberação 
dos Senhores Vereadores os seguintes Projetos de Lei Complementar: 
• Projeto de Lei Complementar n° 10, de 12 de agosto de 2010, que 
"Acresce dispositivo na Lei Complementar n° 103, de 26 de outubro de 
2006, que 'Dispõe sobre o Desenvolvimentio Urbano e Rural do Município 
de Bento Gonçalves, Institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá outras providências'"; 
• Projeto de Lei Complementar n° 11, de 12 de agosto de 2010, que 'Altera 
o Anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006"; 
• Projeto de Lei Complementar n° 12, de 19 de agosto de 2010, que "Al-
tera artigos da Lei Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006, que 
'Dispõe sobre o Desenvolvimentio Urbano e Rural do Município de Bento 
Gonçalves, Institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do 
Município de Bento Gonçalves o dá outras providências ". 

Os mesmos iniciaram a tramitação nas Comissões Técnicas, até final vo-
tação pelo Plenário. O teor do que dispõe o § 1°, do Art. 130 do Regimento 
Interno da Câmara, fica ciente a sociedade civil organizada, que tem 10 
(dez) dias para apresentação'de emendas, se o desejar, a partir do pre-
sente edital. Os Projetos de Lei Complementar se encontram à disposição 
dos interessados na Secretaria desta Câmara Municipal. 

Bento Gonçalves, 20 de agosto de 2010. 
Vereador VALDECIR RUBBO 

Presidente 

Casas fechadas são a maior 
dificuldade enfrentada pelo Censo 

A recenseadora Amando tem encontrado boa vontade junto aos entrevistados 

recebida. 	 te. 
Ai é o momento, não foi regis- 	111111evantiinwin o da locdhindo 

trado nenhum caso de recusa em dos domicílios foi icalizado em pes- 
responder os questionários. A re- 	quisa prévia, o que facilita o acesso 
censeadora Amanda conta que os aos locais. Serão 42.141 unidades vi-
entrevistados só hesitam e receiam sitadas, entre domicílios (habitações 
na hora de falar sobre salário. "Não ocupadas, fechadas, vagas e de uso 
é preciso ser especifico, os valores 	ocasional) e estabelecimentos (agro- 
são por aproximação. Além disso, as pecuários, de ensino, de saúde e co-
informações são todas sigilosas, só o merciais). A pesquisa do Censo deve 
IBGE tem acesso aos dados", garan-  ser finalizada até o final de outubro. 

Muitos recenseadores 
deixaram o serviço e 
novos pesquisadores 
serão treinados 

Passaram três semanas do iní-
cio do Censo 2010 e já foi verificada 
baixa de recenseadores, informa o 
IBGE de Bento Gonçalves. Outro trei-
namento, para cerca de 15 pessoas, 
será feito a partir de segunda-feira. 
Segundo o coordenador de subárea 
do Censo, Ricardo Bottega, a desis-
tência é prevista e ocorre historica-
mente. "Muitos acham outro em-
prego ou simplesmente desistem", 
justifica. Na primeira semana os pes-
quisadores eram acompanhados por 
supervisores, agora começou para 
valer e a tendência é melhorar a efi-
ciência, espera Bottega. 

. A principal dificuldade enfrenta-
da no trabalho é a ausência dos pro-
prietários nas residências, as chama-
das casas fechadas. "Nestes casos os 
recenseadores deixam recado para 
que os moradores entrem cm con-
tato e retornam em outro momento, 
mas isso atrapalha", afirma o coor-
denador. A recenseadora Amanda 
Michelin concorda que há muita di-
ficuldade para encontrar as pessoas 
em casa, mas que, em geral, é bem 
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Programação apresento nnhastranfpg que debateram a  inclusão como um direito dos portadores 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves, 
através da Comissão Técnica Permanente de 
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, 
torna público o lançamento do Edital de Audiência 
Pública, a ser realizada no dia 02 de setembro de 
2010, às 18 horas, para debater os seguintes 
Projetos de Lei Complementar: 

- Projeto de Lei Complementar n° 10/2010 que 
"Acresce dispositivo na Lei Complementar n° 103, de 
26 de outubro de 2006, que 'Dispõe sobre o 
Desenvolvimento Urbano e Rural do Município de 
Bento Gonçalves, Institui o Novo Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado do Município de Bento 
Gonçalves e dá outras providências". 

- Projeto de Lei Complementar n° 11/2010 que 
"Altera o Anexo 3 da Lei Complementar n° 
103/2006". 

- Projeto de Lei Complementar n° 12/2010 que 
"Altera artigos da Lei Complementar n° 103, de 26 de 
outubro de 2006, que 'Dispõe sobre o 
Desenvolvimento Urbano e Rural do Município de 
Bento Gonçalves, Institui o Novo Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado do Município de Bento 
Gonçalves e dá outras providências'". 

A audiência é aberta a todos os interessados e 
ocorre no Plenário da Câmara de Vereadores, na Av. 
Dr. Casagrande, 270. Bento Gonçalves, 21 de 
agosto de 2010. 

Vereador VALDECIR RUBBO 
Presidente 
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Geral SEIVIANÁRIO Sábado, 21 de agosto de 2010 

Acessibilidade o Inclusão com qualidade de vida 
CONFERENCIA DEBATEU 

DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E SUA 

INCLUSÃO 
RAQUEL FRONZA 

ção dos Deficientes Físi-
cos de Bento Gonçalves 
(Adef), leda Dagostini. 
"Tratamos de assuntos 
como educação, assistên-
cia social, turismo e saú- 

de. Avaliamos como fun-
damental o aperfeiçoa-
mento destas áreas no que 
se diz voltado à pessoa 
portadora de deficiência", 
justifica a presidente. 

Ela também destacou 
a importância da influên-
cia e da presença da fa-
mília ao saber lidar com 
as necessidades do dia-a-
dia do portador. "Quando 

Para muitos portado-
res de deficiência física 
de Bento Gonçalves, ca-
dastrados na Associação 
dos Deficientes Físicos 
(Adcf), o tempo de es-
pera para começar a fi-
sioterapia está acima do 
esperado. 

A informação é com-
provada por parte da As- 

sociação, como admite 
Ieda D'Agostini, coorde-
nadora da Adef. "Em mé-
dia atendemos somente 
oito pessoas por turno. O 
fisioterapeuta só trabalha à 
tarde, cedido pela secreta-
ria da Saúde". A coorde-
nadora ainda conta que o 
tempo de espera na fila 
para atendimento pode 

chegar a 90 dias, e a pri-
oridade é dada a crian-
ças. "Preferimos atendê-
las antes para que as se-
quelas não se agravem c 
porque as chances de re-
cuperação são maiores", 
justifica. 

Quem passa por essa 
demora no atendimento é 
Reinaldo Alaor, 46 anos 

Do ara que a inclusão so- 
cial do portador de de-

ficiêntia seja completa, o 
processo deve ter início 
em casa e nos ambientes 
em que convive. Essa é a 
opinião defendida por dez 
entre dez especialistas no • 
tema reunidos esta sema-
na em Bento Gonçalves. 

f•—•••• 

	

	Por esse motivo, a in- 
clusão com qualidade de 
vida foi tema da terceira 
edição da Conferência 
Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, 
que foi realizada na segun-
da-feira, 16. O evento reu-
niu as associações de por-
tadores de deficiência de 
Bento Gonçalves, entida- • 

des governamentais, não-
governamentais e educa-
dores, incluindo depoimen-
tos de portadores de defi-
ciência. 

O local foi palco de 
urna proveitosa discussão 
relacionada aos direitos e 
melhorias que devem,ser 
encaradas como necessi-
dades dos portadores e um 
compromisso da socieda-
de e dos poderes constitu-
ídos, e contou com'uma 
programação voltada a 
duas vertendetes do tema 
— a inclusão inicia em casa 
e a inclusão com qualida-
de de vida — divididas em 
quatro diretrizes, segundo 
a presidente da Associa- 

a mãe fica sabendo qu 
seu filho possuirá algum 
deficiência, ela já deser 
volve uma espécie de lute 
Por isso, um dos nosso 
assuntos foi orientar a mc 
lhor inclusão na própri 
casa em que ele mora' 
afirma leda, que acredit 
que modificar a percepçã. 
da família é fundamente: 
para melhorar a qualidad 
de vida dos portadores d. 
deficiência. 

Em sua terceira ediçã. 
em Bento, a conferênci; 
contou com palestrante 
da Fundação de Articula 
ção de Desenvolvimento 
de Políticas Públicas (Fa 
ders) e com apresenta 
ções artísticas dos aluno: 
da Apae, e teve o apoio da 
prefeitura de Bento Gol]• 
çalves, com realização da 
Secretaria Municipal de 
Habitação e Assistência 
Social e do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência 
(Comudef). 

que há três sofreu um aci-
dente que o tornou tetra-
plégico. "Eu não imagina-
va que um deficiente pas-
sasse por tanto sofrimen-
to. Depois de vários me-
ses na fila de espera, 
quando finalmente me 
chamaram para ser aten-
dido, não havia um veícu-
lo para mc transportar 
adequadamente. Não pos-
so ir de carro, preciso ir de 
ambulância, e ela estava 
quebrada", reclama Alaor. 
A presidente da associa-
ção admite que o veículo 
estivesse realmente que-
brado, mas deve ser con-
sertado até o final do mês. 

Uma sede nova está 
prevista para ser inaugu-
rada no mês de outubro, 
que está sendo construí-
da há anos. "No novo es-
paço teremos mais equi-
pamentos e um local mai-
or, e já solicitamos urna 
melhoria no atendimento 
à secretaria de Saúde. 
Acredito' que em breve 
nosso pedido será aten-
dido", prevê Ieda. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO DELIBERATIVO DO CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO CIAIIIE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES, 
SR.RODERTO SPEROTTO E O PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA SR.OSCAR COBALCHINI, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES (Arr. 57, ff doEstahrtoSocial) CONVOCAM TODOS OS SENIIORES CONSELI I EIROS 
DE TODAS AS CATEGORIAS PARA A ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA. PARA CONSOLIDAR O QUADRO DE 
CONSELHEIROS E ELEGER E EMPOSSAR SEUS NOVOS DIRIGENTES BEM COMO ELEGER E EMPOSSAR A 
NOVA DIRETOR IA EXECU TIVA. 

A Assembléia se realizará nas dependências dos saBes do DALL ONDE R GRANDE I, OTEL, rui tua Erny Dreher, 
197, 3218 A. nesta cidade de Bento Gonçalves RS., na data de VINTE E CINCO DE AGOSTO DE 2010 ÀS 6,30 HORAS 
EM PRIMEIRA CONVOCAÇÃO erote ÀS 19,00 HORAS EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO, COM QUALQUER 
NÚMERO, PARATRATAI. DASEGUINTE ORDEM DO DIA: 

a) Consolidação do quatro de CONSELHEIROS DELIBERATIVO 
b) Posse dos membros do Conselho DelibennivO; 
c) Illeiçáo e posse do Presidente e Vice.Presidente do Conselho; 
d) Eleição e posse da Diretoria Executiva 
e) Assuntos gerais de interesse do clube e dos associados. 

SENI1ORCONSELIMIRQ. sun participaçftod muito importante, pois estarão sendo eleitos os 
integrantes do CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTI VO, seu Presidente e Vice c al)IRETORIA EXECUTIVA. 

Bento Gonçalves, 19 dc agosto dc 2010 

ROBERTO SPEROTTO 
PRESIDE NT F. DO CONSF.L110 DELIBERATIVO DO CLUBE ESPORTIVO BENTO GONÇALVES 

OSCAR COBALCHINI 
PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA 

INFORMAÇÕES AOS ASSOCIA DOS: 024.3452.2165 
dubeesportivohop,IlalneLcom.br 

Saúde 
Demora na fisioterapia gera protestos 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER n° 365/2010 

Processo n° 471/2010 

O Senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o 
Projeto de Lei Complementar n° 11/2010, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que ALTERA O 
ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006. 

O presente Projeto de Lei Complementar visa alterar o anexo 3 da Lei 
Complementar n° 103/2006, que "Dispõe sobre o desenvolvimento urbano e rural do Município de Bento 
Gonçalves, Institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Bento Gonçalves 
e dá outras providências", a vigorar de acordo com as alterações procedidas no zoneamento, conforme 
mapa em anexo ao presente Projeto de Lei Complementar, passando de Zona Industrial (ZI) e Zona 
Residencial 3 (ZR-3) para Sítios de Lazer. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, esta Assessoria entende que, do 
ponto de vista jurídico, 	o presente Projeto de Lei Complementar que altera o anexo 3 da Lei 
Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006, 	apresenta condições regulares de tramitação e 
votação. 

s.m.j., é o parecer. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos oito dias dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e dez. 

Jaime Zandonai 	OAB/RS 38.659 

arlos Jo é Perizzolo 	 OAB/RS 6.045 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO:  471 /2010 AUTOR:  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  ALTERA O ANEXO 3 DA LEI COMPLEMENTAR N° 103/ 2006. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 
A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 

Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder 
a análise ao Processo n° 471 /2010 de iniciativa do Executivo Municipal que " Altera o Anexo 3 da 
Lei Complementar n° 103/2006 exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei Complementar, visa proceder alterações ao Anexo3 
da Lei Complementar n° 103, de 26 de outubro de 2006 que "Dispõe sobre o desenvolvimento 
urbano e rural do Município de Bento Gonçalves, institui o novo Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá outras providências" 

O objeto da proposta em tela trata de alterar conforme mapa em anexo à Lei, 
áreas do Distrito de Tuiuti, passando parte da Zona Industrial (ZI) e parte Zona Residencial 3 
(ZR3) para Sítios de Lazer. 

É preciso fazer menção ao mérito do projeto em análise, que de acordo 
com a justificativa que acompanha a propositura as áreas a serem alteradas, fazem divisa com a 
Zona Rural com pouca densidade, concluíndo-se ser possíveis as alterações. 

Temos a evidenciar que: 
está presente a condição legal de iniciativa; 

- foram atendidos os princípios legais de publicação do edital e da realização de audiência 
pública, por tratar-se de Lei Complementar e o objeto do projeto em tela versar sobre o Plano 
Diretor atendendo exigências legais baseadas no § 1° do art.130 do Regimento Interno da Casa 
Legislativa, bem como a Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 15 de 28 de dezembro de 2009 ; 

- de acordo com declarações do Diretor do IPURB, as alterações ora em análise passaram pelo 
crivo do Sistema Democrático de Políticas Públicas, COMPLAN e Fórum de Políticas Públicas; 

Porém, o projeto fica prejudicado na medida em que não foram anexados ao 
processo os pareceres emitidos pelas instâncias institucionais - Conselho Municipal de 
Planejamento Urbano e pelo Fórum de Políticas Públicas, conforme estabelece o art. 307 da Lei 
Complementar 103/2006. 

Mesmo que atendidos, em parte, os requisitos legais, trata-se de matéria técnica 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

, inand  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

e complexa e, por isso, a Comissão é de parecer que a matéria deva ser submetida à decisão 
Soberana do Plenário da Casa Legislativa. 

Sala das Sessões/aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e dez. 
; 

Vereador IVÁR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

16 
Vereadora ARLEN LUCILENE PELICIOLI 

Vice- Presidente 

(), 
Vereador V Á DERCE NTOS 

Membro Efetivo 



essutto 

Sala d 

Verea 

e setembro de 2010. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

N eineeeS, PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 471/10 	AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: "Altera o anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES 
PRIVADAS. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão 
Técnica Permanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem análise ao 
Processo 471/10 que "Altera o anexo 3 da Lei Complementar n° 103/2006", exaram o seguinte 
parecer: 

O presente Projeto de Lei Complementar n° 11/2010 de 12 de 
agosto de 2010, apresenta proposta de alteração a área que faz divisa com a Zona Rural com pouca 
densidade, na divisa Norte da área demarcada e em parte da divisa Sul também se caracteriza por 
zonas rurais, também com pouca densidade, concluindo-se ser possível a alteração proposta. A 
presente proposta passou pelas fases dos trâmites legais, inclusive com a realização de Audiência 
Pública com a participação da comunidade com considerações favoráveis à aprovação da matéria. 

Diante do exposto, essa Comissão é de parecer FAVORÁVEL 
à aprovação do Projeto. 

É o parecer. 

Presidente 

Vereadora Marlen Lucilene Pelicioli 
Vice-Presidente 

Verea e o 	• . z ochin 
Membro fetivo 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI COMPLEMENTAR N°. 160, DE 13 DE SETEMBRO DE 2010. 

ALTERA O ANEXO 3 DA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 103/2006. 

Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° O Anexo 3, da Lei Complementar n° 103, de 26 
de outubro de 2006 que "Dispõe sobre o desenvolvimento urbano e rural do 
Município de Bento Gonçalves, institui o novo Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado do Município de Bento Gonçalves e dá outras providências", passa a 
vigorar de acordo com as alterações procedidas no zoneamento conforme mapa em 
anexo, passando de Zona Industrial (ZI) e Zona Residencial 3 (ZR3) para Sítios de 
Lazer, por esta lei complementar. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO UNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos treze dias do mês de setembro de dois I dez. 

ROBERTèk ELLI 
Prefeito M n cipal 

Registre-se e Publique-se 

Simone Azevedo Dias Flores 
Procuradora-Geral do Município 

Processo n° 8.132, de 30.07.2010. Registrado (a) às fls.(" ,-)9-
e publicado (a) 
Em -73  /  O 9  12 el'7,0 
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